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CAPACITASUAS 

Contexto histórico 

e marco legal dos 

benefícios 

eventuais na 

Assistência Social.  

Apresentou antes características, práticas permeadas 

por ações de ajuda às pessoas mais pobres, atos de 

caridade e filantropia. 

Antes de nos firmarmos como uma política pública, a 

Assistência Social realizou diversas ações de favores 

aos mais pobres, aos mais necessitados, se enraizando 

culturalmente como sendo uma de suas principais 

características, sendo compreendida por meio de suas 

ações filantrópicas e de caridade, que eram 

caracterizadas pelo clientelismo e assistencialismo, 

agindo ocasionalmente nas situações emergenciais não 

como direito, mas como dever moral 



CAPACITASUAS 

Contexto histórico 

e marco legal dos 

benefícios 

eventuais na 

Assistência Social.  

O capitalismo em seu processo de expansão interferiu 

diretamente na pauperização da força de trabalho dos 

brasileiros e, com isso, o Estado acaba assumindo as 

práticas assistenciais, mas especificamente com um 

olhar de benemerência. 

É somente com a promulgação da Constituição Federal 

de 1988 que a Assistência Social é reconhecida como 

uma política pública de fato e, por isso, entende-se sua 

promulgação como um importante marco histórico e 

legal no movimento de ruptura com o assistencialismo 

no Brasil. 



CAPACITASUAS 

Contexto histórico 

e marco legal dos 

benefícios 

eventuais na 

Assistência Social.  

Os benefícios eventuais na política de Assistência Social, 

no Brasil, teve seus primeiros registros instituídos pela 
Previdência Social, através do Decreto n° 35.448 de 1 de 

maio de 1954. 

Contudo, os primeiros benefícios eventuais do Brasil, 

naquela época eram identificados por outro nome: auxílio 

maternidade e funeral, que eram gerenciados realizando 

pagamento único no valor de um salário mínimo vigente 

no período, mas para receber as pessoas precisavam 

comprovar que possuíam o status de segurado da 

Previdência Social. 



CAPACITASUAS 

Contexto histórico 

e marco legal dos 

benefícios 

eventuais na 

Assistência Social.  

Depois de seis anos que a chamada Lei Orgânica da 

Previdência Social (LOPS), promulgada com o nº 3.807, 

de 26 de janeiro de 1960 regulamentou o processo de 

aplicabilidade da concessão dos benefícios de auxílio 

maternidade. 

Somente em 1991 é que tivemos novas alterações 

nesse processo, a partir da aprovação da Lei nº 8.213, 

de 24 de agosto de 1991, que tratou dos Planos de 

Benefícios da Previdência Social. 



CAPACITASUAS 

Contexto histórico 

e marco legal dos 

benefícios 

eventuais na 

Assistência Social.  



CAPACITASUAS 

Contexto histórico 

e marco legal dos 

benefícios 

eventuais na 

Assistência Social.  

Em 1993 houve outras mudanças ligadas as suas 

características, público destinado e a política 

pública que passariam a estarem vinculados em 

decorrência da aprovação da Lei Orgânica da 

Assistência Social. 



CAPACITASUAS 

Contexto histórico 

e marco legal dos 

benefícios 

eventuais na 

Assistência Social.  

Um dos maiores avanços no âmbito dos benefícios 

eventuais por serem assegurados pela Política Pública de 

Assistência Social com sua regulamentação através do 

Art. 22 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 

(LOAS), mas que vale lembrar sobre sua alteração por 

meio da Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, compondo 

o processo de garantia dos referidos benefícios dentro do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 



CAPACITASUAS 

DÚVIDAS 

DÚVIDAS 



CAPACITASUAS 

“[...] entendem-se por benefícios eventuais as 

provisões suplementares e  provisórias que integram 

organicamente as garantias do Suas e são  

prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 

nascimento,  morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade  pública”. 

 

Lei nº 12.435, de 2011. 



CAPACITASUAS 

Importante reiterar que os benefícios 

eventuais são suplementares e provisórios,  

prestados aos cidadãos e suas famílias. 

Através das suas ofertas, os benefícios eventuais  

contribuem para prevenir situações de 

vulnerabilidade e risco social por meio do  

desenvolvimento de potencialidades e aquisições 

e do fortalecimento de vínculos familiares  e 

comunitários. 



CAPACITASUAS 
TIPOS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Compulsórios 

São inegociáveis e infensos a opções quanto à 

obrigatoriedade de sua provisão, contidos no caput do art. 

22. Esses benefícios “visam ao pagamento de benefício por 

nascimento ou morte às famílias cuja renda mensal per 

capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”. 



CAPACITASUAS 

Caráter 

facultativo 

Sujeitos a opções quanto a sua provisão. Esses benefícios, 
previstos § 2º do art. 22 da LOAS, “podem” ser criados 

“para atenderem necessidades advindas de situações de 

vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, 

a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a 

gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”. 

TIPOS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 



CAPACITASUAS 

Subsidiários 

Contidos no § 3º do art.22, que consistem numa 

transferência em dinheiro “no valor de 25% do salário 

mínimo para cada criança de até 06 anos de idade”, tendo 

como critério de elegibilidade a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo. Trata-se, portanto, de uma 

modalidade de Benefício Eventual que depende da vontade 

política dos governantes, dependerá também de recursos 

materiais e de financeiros para que sejam executados. 

TIPOS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 



CAPACITASUAS 

DÚVIDAS 

DÚVIDAS 



CAPACITASUAS 

Reordenamento dos benefícios  eventuais no âmbito 

da  Política de Assistência Social  em relação à 

Política de SAÚDE, a  partir da RESOLUÇÃO Nº  

39, DE 9 DE DEZEMBRO 

DE 2010 



CAPACITASUAS 

Existem necessidades que 

ultrapassam as competências da política  

de assistência, apesar do individuou e/ou  

família está dentro dos requisitos e  

critérios para acessar a política. Porém,  

obter próteses, órteses, bolsas estudantis,  

por exemplo não são contempladas pelos  

benefícios eventuais. 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 
Art. 4º Recomendar a observância dos marcos regulatórios quanto 

às provisões da política de saúde, dentre outras, as abaixo 

relacionadas:  

I - POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA (Portaria Ministério da Saúde - MS nº 1.060, de 05 

de junho de 2002); 

II - CONCESSÃO DE MEDICAMENTOS (Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 – art. 6º e Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999 – art. 20);  

III - CONCESSÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES (Decreto nº 3.298, 

de 20 de dezembro de 1999 – arts. 18 e 19; Portaria MS nº 116, de 

09 de setembro de 1993; Portaria MS nº 146, de 14 de outubro de 

1993; Portaria MS nº 321/2007);  



CAPACITASUAS 

Art. 4º Recomendar a observância dos marcos regulatórios quanto 

às provisões da política de saúde, dentre outras, as abaixo 

relacionadas:  

IV - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990 – art. 17);  

V - SAÚDE BUCAL (Política Nacional de Saúde Bucal – Programa 

Brasil Sorridente);  

VI - CONCESSÃO DE ÓCULOS (Portaria Normativa Interministerial 

Ministério da Educação - MEC/MS nº 15, de 24 de abril de 2007 – 

Projeto Olhar Brasil) e Portaria MS nº 254, de 24 de julho de 2009). 



CAPACITASUAS 

Nascimento: Para atender as necessidades da criança  recém-nascida, apoia 

mãe nas situações de natimorto, e  nas situações de falecimento materno. 

Morte: Para atender as necessidades da família, após a  morte de algum ente 

familiar. Oferta urna funerária,  sepultamento. 

Vulnerabilidade temporária: ocasiões de perdas e danos 

que fragilizam a sobrevivência. 

Emergência e calamidade pública: 

Assegura a sobrevivência da família com o objetivo de  garantir a capacidade 

de reconstrução da autonomia dos  indivíduos e/ou famílias necessitadas. 

EIXOS DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS  



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS SOBRE OS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS   



CAPACITASUAS 
SOBRE OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS   



CAPACITASUAS 
SOBRE OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS   



CAPACITASUAS 

O DEBATE SOBRE O 

CONCEITO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL E 

SUA RELAÇÃO COM OS 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 



CAPACITASUAS 

PORTARIA Nº 58/2020 

Não é necessário instrumental privativo de uma  
profissão, como o parecer social, para justificar a  

concessão do benefício eventual. 

É princípio dos benefícios eventuais a oferta feita  
comagilidade  e presteza, tendoem vista o  
atendimento de situação emergencial. Neste  
sentido, não deve haver filas de espera ou  

ofertas condicionadas à realização de visitas  
domiciliares, o que pode se configurar como  

obstáculo para o acesso ao direito 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 

NÃO SE PODE ACUMULAR  

BENEFÍCIO EVENTUAL COM: 

Auxílio emergencial financeiro, destinado a socorrer e a assistir 

famílias com renda mensal média de até 2 salários mínimos, 

atingidas por desastres.  

Programa Bolsa-Renda para atendimento a agricultores familiares 

atingidos pelos efeitos da estiagem nos municípios em estado de 

calamidade pública ou emergência. 



CAPACITASUAS SOBRE OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS   



CAPACITASUAS 
IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 

Art. 5º  Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 

I - família - a unidade composta por um ou mais indivíduos que 

contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas 

pela unidade familiar e que sejam moradores em um mesmo 

domicílio; 

II - família de baixa renda - família com renda familiar mensal per 

capita de até meio salário mínimo; 

DECRETO Nº 11.016, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

Regulamenta o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal, instituído pelo Art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 11.016-2022?OpenDocument


CAPACITASUAS 

VI - renda familiar mensal - soma dos rendimentos brutos 

auferidos por todos os membros da família, exceto: 

a) benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e 

temporária; 

b) valores oriundos de programas assistenciais de transferência 

de renda, com exceção do BPC de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742, de1993; 

c) rendas de natureza eventual ou sazonal, na forma a ser 

estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania; e 

d) outros rendimentos, na forma a ser estabelecida em ato do 

Ministro de Estado da Cidadania; 

DECRETO Nº 11.016, DE 29 DE MARÇO DE 2022 
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CAPACITASUAS 

VII - renda familiar per capita - razão entre a renda familiar 

mensal e o total de indivíduos da família. 

 

Parágrafo único.  As famílias com renda familiar mensal per 

capita superior àquela prevista no inciso II do caput poderão 

ser incluídas no CadÚnico, desde que: 

I - a inclusão esteja vinculada à seleção de programas sociais 

implementados por quaisquer das esferas de Governo; e 

II - o órgão ou a entidade executora do programa tenha firmado o 

termo de uso do CadÚnico, nos termos do disposto no art. 11. 

DECRETO Nº 11.016, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 11.016-2022?OpenDocument


CAPACITASUAS 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 

DÚVIDAS 

DÚVIDAS 



CAPACITASUAS 

Princípios dos  

Benefícios  Eventuais  
(conforme dispõe o Decreto n° 6.307/07) 



CAPACITASUAS 

Integração à rede de serviços  socioassistenciais, 

com vistas ao atendimento  das necessidades 

humanas básicas 

A concessão do benefício eventual ocorre no  

TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS  

e pressupõe a realização de  encaminhamentos, 

quando necessário, respeitando-se  a livre adesão do 

público atendido. 

SUAS SISTEMA 

Indivíduo no 

contexto familiar 

INDIVÍDUO 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 

Constituição de provisão certa para 

enfrentar com agilidade e  presteza 

eventos incertos 

O ente público oferta o benefício eventual em forma de  bens, 

pecúnia ou serviços, conforme definido na norma  regulamentadora em 

âmbito local, observando sempre  as diretrizes da Política de Assistência 

Social. 



CAPACITASUAS 

Não deve haver filas de espera ou mesmo o  condicionamento da sua 
prestação à ocorrência de  visitas domiciliares com agendamento futuro. 
Caso isso aconteça corre-se o risco de descaracterizar a natureza 
contingencial do benefício eventual,  porque pode se configurar como 
obstáculo para  acesso ao direito pelo requerente. 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS Proibição de subordinação a  

contribuições prévias e de vinculação a  

contrapartidas 



CAPACITASUAS 

Adoção de critérios de elegibilidade em  

consonância com a Política Nacional de  

Assistência Social – PNAS 



CAPACITASUAS Garantia de qualidade e prontidão de 

respostas aos usuários, bem como de espaços para 

manifestação e defesa de seus direitos 



CAPACITASUAS Garantia de igualdade de condições no  

acesso às informações e à fruição do  

Benefício Eventual 



CAPACITASUAS 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 

Afirmação dos benefícios eventuais como  

direito relativo à cidadania 



CAPACITASUAS Ampla divulgação dos critérios para sua  

concessão 



CAPACITASUAS Desvinculação de comprovações complexas e  

vexatórias de pobreza, que estigmatizam os  

benefícios, os beneficiários e a política de  

Assistência Social 



CAPACITASUAS 

Art. 23. Durante o processo de cadastramento, o atendente  solicitará o endereço do 

domicílio permanente do usuário, independentemente do Município em que esteja no 

momento do  cadastramento ou do atendimento. 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 

DÚVIDAS 

DÚVIDAS 



CAPACITASUAS 

Listas já determinadas Seleções muitas vezes aleatórias, 

mesmo dentro do perfil  Ausência de outras estratégias para 

ofertar proteção social e sanar a vulnerabilidade Falta de 

fiscalização e acompanhamento nos benefícios concedidos 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 

Cabe aos Conselhos Estaduais de  

Assistência Social estabelecer e  

aprovar os critérios referentes ao  

cofinanciamento estadual dos  

benefícios eventuais pactuados no  

âmbito das CIBs. 



CAPACITASUAS 

OFERTAS EM  

PECÚNIA 



CAPACITASUAS 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 

Quando o benefício eventual é  

ofertado em pecúnia, o valor deve  

possibilitar a aquisição de bens ao  

qual se destina, observando os  

valores de mercado e a qualidade do  

produto, garantindo uma oferta  

digna. 

IMPORTANTE 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 

DÚVIDAS 

DÚVIDAS 
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CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 
Reavaliar os PRAZOS para concessão: 3 meses somado a  

mais 3 meses? 

Ações equivocadas: ENCONTRO DE GESTANTES – por  

que só a mãe deve participar? 

Responsabilizamos só a mãe pela gestação. 

Opção de ressarcimento para o benefício por morte 

Como ficam as demandas para o final de semana e  

feriados do benefício por morte? 

Não devemos contabilizar concessão de leite como  

benefício eventual 



CAPACITASUAS 
Quem concede o benefício?  

Quem entrega o benefício? 

Como está a Lei de Criação e Regulamentação dos  

benefícios eventuais de seu município? 

Para receber o cofinanciamento estadual para benefícios  

eventuais é preciso que o ente municipal atualize sua lei. 

Diferença entre Auxílio Moradia e Aluguel Social 

Instrumentais e recibos como importantes elementos para  

prestação de contas 



CAPACITASUAS 

Consequências  

com prestação  

de contas  

irregulares 



CAPACITASUAS 



CAPACITASUAS 

DÚVIDAS 

DÚVIDAS 



GRATIDÃO PELA TROCA DE SABERES E EXPERIÊNCIAS! 

@marcosnascimentu 

marcosnascimentu@gmail.com 



Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas - SAS  

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 
 
 
 
 

E-mail: esfosuas.pe@ufrpe.br 
Telefone: 81 3183-0715 /3183-0777 

WhatsApp: 81 9.9488-2325 
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